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Ata nº 01/2023 – Reunião Ordinária do CMAS Salto Realizada aos 11 dias do mês de 
janeiro de 2023. 

 
Aos onze dias do mês de janeiro de dois mil e vinte três, realizou – se a reunião 

ordinária do CMAS Salto, nas dependências do CREAS, situado na Rua Joaquim 

Nabuco,11, Centro, conduzida pela Presidente do CMAS Salto, Juliana Pervital Marques 

Gomes. 

A presidente iniciou a reunião agradecendo a presença de todos, posteriormente 

explanou sobre a importância da regulamentação do Benefício Eventual acordado que será 

enviado oficio a gestão solicitando informações de previsão da referida regulamentação, 

também foi acordado o envio de oficio aos espaços público da assistencia social solicitando 

levantamento da demanda de requerimento de benefício eventual. Em seguida a presidente 

apresentou ao colegiado a Resolução CNAS/MC nº 90, de 21 de dezembro de 2022, que 

convoca a 13ª Conferência Nacional de Assistência Social, com o tema “Reconstrução do 

SUAS: O SUAS que temos e o SUAS que queremos”. As conferências municipais de 

assistência social têm o prazo de 03 de abril a 15 de julho de 2023, as conferências 

estaduais de assistência social e do Distrito Federal do dia 16 de agosto a 16 de outubro 

de 2023 e a nacional, de 05 a 08 de dezembro de 2023. Colegiado acordou de iniciar as 

tratativas da Conferência, na próxima reunião ordinária, no mês de fevereiro. 

 Após a presidente passou a palavra para a secretária executiva Luciane, que 

apresentou ao colegiado a relação de emenda impositiva para o ano de 2023, contendo o 

total de 58 projetos das instituições e poder público, com valor total de R$ 608.901,80, 

critérios de envio para análise dos projetos serão definidos pela comissão responsável. Na 

ocasião, de comum acordo, ficou definido a nova composição da comissão de emenda 

impositiva, sendo formada pela conselheira Claudimara e Laís, representando a sociedade 

civil, e Márcia e Juliana Ramalho, representando o poder público. Por último, colegiado 

solicitou o envio de oficio a gestão da Secretária de Assistência Social solicitando o 

comparecimento do responsável pela prestação de contas do ano de 2022, na próxima 

reunião ordinária, porém com o envio do documento até dia 31/01 para estudo dos 

conselheiros.  

Nada mais havendo, eu, Luciane de Angelo, Secretária Executiva deste conselho, 

encerro a presente Ata que após lida será assinada pelos Conselheiros participantes. 

 

 

Juliana Pervital Marques Gomes 
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Presidente do CMAS-Salto 
 
 
 

Luciane  de Angelo 
Secretária Executiva do CMAS-Salto 

 

mailto:cmas.salto@salto.sp.gov.br

